
TERMO DE ACORDO 
 

 
Pelo presente instrumento, a UNIÃO, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, neste ato 
representada pela Ministra de Estado da Gesta o e da Inovaça o em Serviços Pu blicos e pelo 
Procurador-Geral da Unia o, conforme os termos do art. 131 da Constituiça o Federal de 
1988 e da Lei Complementar nº 73/93, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, instituiça o 
permanente, essencial a  funça o jurisdicional do Estado, por interme dio do Defensor 
Pu blico-Geral Federal e o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurí dica de direito 
pu blico interno, representado pelo Procurador-Geral do Estado, 
 
CONSIDERANDO que o Estado promovera , sempre que possí vel, a soluça o consensual dos 
conflitos e que a conciliaça o, a mediaça o e outros me todos de soluça o consensual devem 
ser estimulados por juí zes, advogados, defensores pu blicos e membros do Ministe rio 
Pu blico; 
 
CONSIDERANDO o Processo 08038.003894/2024-50, instaurado pela Defensoria Pu blica 
da Unia o para apurar as circunsta ncias extraordina rias que afetam o regular desempenho 
do Concurso Nacional Unificado e adoça o de provide ncias para a proteça o de defesa dos 
direitos da populaça o atingida pelos temporais no Rio Grande do Sul. 
 
CONSIDERANDO as diretrizes fixadas pelo Co digo de Processo Civil de estí mulo a  soluça o 
consensual das controve rsias (art. 3º, §2º e §3º do CPC/2015);  
 
CONSIDERANDO a condiça o de custos vulnerabilis atribuí da a  Defensoria Pu blica, 
enquanto guardia  dos vulnera veis, nos termos dos precedentes firmados na ADPF 709-
STF, no HC Coletivo nº 143641/SP-STF e no REsp 1.712.163-STJ; 
 
CONSIDERANDO que o governo do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Decreto n° 
57.596, de 01 de maio de 2024, decretou estado de calamidade pu blica em todo o seu 
territo rio em decorre ncia dos temporais que atingem o Estado desde 26 de abril; 
 
CONSIDERANDO o reconhecimento do estado de calamidade pu blica no territo rio do 
Estado do Rio Grande do Sul/RS pelo Secreta rio Nacional de Proteça o e Defesa Civil do 
Ministe rio da Integraça o e do Desenvolvimento Regional, por meio da Portaria nº 1.354, 
de 02 de maio de 2024; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministe rio da Gesta o e da Inovaça o em Serviços 
Pu blicos, nos termos do Decreto n° 11.722, de 28 de setembro de 2023, editar normas 
complementares para a execuça o do Concurso Pu blico Nacional Unificado; 
 
CONSIDERANDO que o Concurso Nacional Unificado tera  suas provas aplicadas em 228 
municí pios de todo o Brasil; 
 
CONSIDERANDO que apenas no estado do Rio Grande do Sul ha  cerca de 80 mil inscritos 
no Concurso Pu blico Nacional Unificado, que fara o provas em dez cidades – Bage , Caxias 
do Sul, Farroupilha, Passo Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, 
Santo A ngelo e Uruguaiana – muitas delas atingidas pelas chuvas; 
 



CONSIDERANDO que na o ha  previsa o meteorolo gica de cessaça o das chuvas nos 
pro ximos dias, conforme amplamente noticiado pelo Instituto Nacional de Meteorologia; 
 
Resolvem celebrar o presente acordo, conforme cla usulas seguintes: 
 
Cláusula 1ª A Unia o se compromete a promover o adiamento das provas do Concurso 
Pu blico Nacional Unificado, regido pelos Editais nº s 1, 2, 3, 4, 5 ,6, 7 e 8/2024, que seriam 
realizadas no dia 5 de maio de 2024, conforme Edital n. nº 5, de 10 de abril de 2024, para 
todos os cargos e vagas ofertadas e em todas as unidades da Federaça o. 
 
Parágrafo único. A nova data de aplicaça o sera  divulgada oportunamente no Dia rio 
Oficial da Unia o pelo Ministe rio da Gesta o e da Inovaça o em Serviços Pu blicos. 
 
Cláusula 2ª A Defensoria Pu blica da Unia o e o Estado do Rio Grande do Sul se 
comprometem a na o adotar medidas administrativas ou judiciais visando oposiça o ao 
adiamento das provas. 
 
Por estarem de acordo, firmam o presente compromisso, a ser submetido a  homologaça o 
judicial. 
 
Brasí lia, 3 de maio de 2024. 
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